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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO 
                GABINETE 
VER. FERNANDO PALMITAL 

SENHOR PRESIDENTE :

           O  Vereador que subscreve requer de vossa excelência , nos termos regimentais 
e após ouvido o douto do Plenário e se  , esta casa solicite junto ao Executivo  , a 
seguinte solicitação,  a seguinte solicitação , à instalação de piso quente nas salas  de 
aula do berçário I, e II  na Escola de Educação Infantil Leonel de Moura Brizola , 
localizada na Rua José Vieira de Souza n° 600 Bairro Farroupilha .

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo solicitar ao Poder Executivo Municipal a 
instalação de piso quente nos espaços destinados ao Berçário 1 e Berçário 2 da Escola 
Municipal Leonel de Moura Brizola, visando proporcionar melhores condições de 
conforto, saúde e bem-estar às crianças atendidas pela instituição.

Os alunos dos berçários permanecem grande parte do período em contato direto com 
o piso durante atividades pedagógicas, momentos de recreação, engatinhar, sentar e 
brincar, tornando fundamental que o ambiente ofereça condições térmicas adequadas, 
especialmente durante os meses de inverno, quando as temperaturas no município se 
tornam mais baixas.

A utilização de piso aquecido contribui para a manutenção da temperatura adequada 
do ambiente, reduzindo o desconforto térmico e auxiliando na prevenção de 
problemas respiratórios e outras enfermidades associadas à exposição prolongada ao 
frio, beneficiando diretamente o desenvolvimento e a qualidade de vida dos bebês e 
crianças pequenas.

Além disso, normas e parâmetros técnicos para a educação infantil destacam a 
necessidade de que os ambientes destinados aos berçários possuam pisos seguros, 



laváveis e com conforto térmico compatível com a faixa etária atendida, reforçando a 
importância da presente solicitação.

                   SALA DE SESSÕES EM , 14 de Julho 2026

FERNANDO SANTOS DE JESUS 
VEREADOR DE OSÓRIO 

                                                                                                                                           

  Fernando Palmital 
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